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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 	DE (2,6 DE 	tiA-10 	DE 1989. 

"Dispõe sobre o rebaixamento dos 

meios-fios das calçadas onde exis 

tem faixas de segurança para pe-

destres, visando facilitar a loco 

moção de deficientes". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os meios-fios das calçadas 	onde 

existem faiXas de segurança para pedestres, no perime 

tro urbano do Munièinio, deverão ser rebaixados 	com 

rampa suave ligada á faixa de travessia, assegurando a 

locomoção e segurança de pessoas portadoras de dsfi-

ciência. 

• 

Parágrafo único - Os rebaixamentos a que se 

refere este artigo deverão ter a mesma largura das fai 

xas de segurança para pedestres. 

Art. 29 - V E T A D O. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data, 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrâ 

rio. 
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